LEI Nº. 1.901/94
“Autoriza repasse de verbas e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, e seu nome, SANCIONO a seguinte lei”.

ARTIGO 1º ) – Fica autorizado o Executivo Municipal, a repassar a importância de R$ 600,00 (seiscentos reais), para cada uma das Escolas Estaduais seguintes: Colégio Tiradentes, Salime Nacif, Bom Jardim, Vila Nova, Luizburgo, Manhuaçu (ex. Polivalente), Maria de Lucca Pinto Coelho, São Pedro do Avaí e João Xavier da Costa.
ARTIGO 2º ) – As despesas decorrentes do presente repasse, correrão à conta de dotação orçamentária própria constante do orçamento Municipal vigente.

ARTIGO 3º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de novembro de 1.994.

FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal.
